
                                                                    
 

 

          FICHA DE INSCRIÇÃO - Ano letivo 2025/2026 

Nome  

Morada 
completa 

 

 
         Tlm/Tlf   

NIF    C. Cidadão nº   

E-mail  
    

Data nascimento 
 
_____/ ______ / __________ 

 

DISCIPLINAS   Local preferencial para as aulas (a avaliar) 

Expressão Musical/Tuna 
 

Pontinha □ /   Urmeira □ / Vale Grande □ / Famões □   

Qi Gong 
 

Pontinha □ /   Urmeira □ / Vale Grande □ / Famões □   

Informática 
 

Pontinha □ /   Urmeira □ / Famões □   

Inglês 
 

Pontinha □ / Famões □   

Pilates *   ** 
 

Pontinha □  / Famões □ 

Português 
(para estrangeiros) 

 
Pontinha □  / Urmeira □ 

Que outras aulas gostaria que 

existissem na Academia Gerações? 

  

 

* Inscrição só efetiva após avaliação com o professor 

** Tem algum problema de saúde limitador de movimento físico? Se sim, qual? ____________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Obs: 

 
 

Autoriza a recolha/divulgação de imagens da iniciativa para utilização nos meios de comunicação da UFPF? Sim □  Não □   

 
INFORMAÇÃO LEGAL OBRIGATÓRIA (nos termos e para os efeitos do Artº 13º do RGPD),  
União de Freguesias da Pontinha e Famões (UFPF), cujos contactos se encontram descritos na sua Politica de Privacidade, e nesta página, inclusa no sitio institucional, informa 
que os dados pessoais, ora recolhidos, tem por finalidade instruir o processo administrativo, em curso na entidade supra referida, a requerimento do titular dos dados pessoais 
que subscreve o mesmo, de forma livre e sem reservas, com base no fundamento de licitude de cumprimento de obrigação legal, atento ao princípio da legalidade a que a 
UFPF está vinculada. Mais se informa que estes dados não serão transferidos, por qualquer título, a países fora da União Europeia, nem a organizações internacionais. Mais se 
informa que o titular dos dados pessoais, tem o direito de acesso aos seus dados; o direito de retificar, sendo caso disso, e o direito ao apagamento, desde que não se trate 
de um dado essencial à formação da relação jurídica ora estabelecida; o direito à limitação do tratamento, sendo adequado, o direito à oposição ao tratamento, se isso for 
adequado, e ainda o direito à portabilidade desses dados pessoais. Informa-se igualmente não existirem decisões automatizadas, incluindo a definição de perfis. O Titular dos 
dados pessoais, tem ainda o direito de apresentar reclamações, sendo caso disso, para além da Junta de Freguesia, ou ao seu EPD/DPO, se aplicável, ou à autoridade nacional 

(Comissão Nacional de Protecção de Dados), bem como aos tribunais competentes, sendo caso disso. 

 

Pontinha/ Famões_____ de _____________ de 202__                                                                                   

                                                                              Assinatura: ________________________________________ 

Recebido por: ____________________ 



                                                                    
 

 

 

Declaração sobre o dever de Informação 

(Artigos. 13.º e 14.º do RGPD) 

1. A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões, com sede na Av. 25 de Abril, 22 A – Pontinha, é a entidade responsável 
pelo tratamento dos dados pessoais, recolhidos pelos serviços e no estrito âmbito das atribuições e competências da autarquia. 

2. As pessoas singulares (titulares dos dados) poderão contactar, por escrito, através via correio eletrónico, para 
dpo.pontinha.famoes@aprovarelatorio.pt, sobre todas as questões relacionadas com o tratamento dos seus dados e o exercício dos seus 
direitos.  

3. Os dados pessoais são recolhidos pela Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões para a implementação da Operação 
Integrada Local Odivelas – União de Freguesias de Pontinha e Famões, inserida no programa de investimento "Comunidades em Ação" – 
AVISO N.º 01/C03-i06.02/2022 (operações integradas em comunidades desfavorecidas na Área Metropolitana de Lisboa) apoiado pelo Plano 
de Recuperação e Resiliência (PRR); 

4. As pessoas singulares, titulares dos dados, têm direito: 
a) A solicitar à Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões o acesso, a retificação, o apagamento, a limitação ou a 

oposição do tratamento aos/dos seus dados pessoais, bem como a portabilidade desses dados.; 
b) A apresentar reclamação à autoridade nacional de controlo- Comissão Nacional de Proteção de Dados.  

5. Informa-se, ainda, que: 
a) Os dados pessoais podem ser fornecidos a autoridades judiciais ou administrativas, para cumprimento de uma obrigação jurídica a que a 

Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões esteja sujeita; 
b) Podem ainda ser fornecidos a subcontratantes (art. 4.º n.º 8 do RGPD) e/ou a terceiros (art. 4.º n.º 10 do RGPD), consoante os tratem por 

conta da Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões ou sob a sua autoridade direta, designadamente, prestadores 
de serviços informáticos, empresas de cobrança, prestadores de serviços financeiros, instituições de crédito, peritos, prestadores de 
serviços de assistência, advogados e companhias de seguros; 

c) Não prejudica que os dados recolhidos sejam tratados no estrito âmbito das atribuições autárquicas e da prossecução das suas 
atividades/finalidades; 

d) Em qualquer um dos casos, a Junta de Freguesia da União de Freguesias de Pontinha e Famões exigirá aos subcontratantes ou terceiros 
que apresentem garantias suficientes de execução de medidas técnicas e organizativas adequadas, que assegurem e salvaguardem a 
proteção e confidencialidade desses dados, a estrita utilização para o fim a que se destinam, bem como o cumprimento integral da 
legislação europeia e nacional, em vigor, neste domínio, da defesa dos direitos que assistem aos titulares dos dados; 

e) Caso a comunicação/disponibilização de dados pessoais constitua uma obrigação legal ou contratual, o titular dos dados está obrigado a 
fornecê-los, sendo que, se declinar/recusar essa comunicação/disponibilização, o pedido/requerimento poderá ser objeto de rejeição 
liminar. 


